
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

* Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3561, 18 de maio de 2023.

EMENTA: CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA EFETIVA

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipal, nos termos do art, 124,
81ºe 52º da Lei Complementar nº 016,de 13 de maio de 2008, RESOLVE:

Art,1º - Conceder à Servidora Priscila Paula de Oliveira Duque, cfetiva no
cargo de Professor MaPA II-1, lotadana Secretaria Municipal de Educação, matricula nº 3993, licença
por motivo de doença em pessoa da familia, noprazo de 30 (trinta) dias, com início da licença em 12
de maio de2023.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 12 de maio de 2023.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 18 de maio de 2023.
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